
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL - DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

Lei n2 797 

des.8 de junho de 1.970. 

• 

"Altera a taxa de água e esgoto constante 

do art. 1Q da Lei 586 de 26/9/1.963.".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin-

te lei: 

NOME DAS RUAS 	CR$ Taxa de água CR$ taxa esgoto 

Praça Santa Rita e Praça A. Lopesa.P-B 2,00 0,20 

Praça Joaqum Ribeiro 2,00 0,20 

Av, Dr. Delfim Moreira 2,00 0,20 

Av. João de Cama*go 2,00 0,20 

Av. Antônio Paulino 2,00 0,20 

Av. Sinhá Moreira 2,00 0,20 

Rua Cesário Alvim 2,00 0,20 

Rua Pedro Moreira_da Costa 2,00 0,20 

Rua Antônio Moreira 2,00 0,20 

Rua Silvestre Ferraz 2,00 0,20 

Rua Cel. Francisco Moreira 2,00 0,20 

Rua Barão do Rio Branco 2,OÇ 0,20 

Rua Cel. Joaquim Neto 2,00 0,20 

Rua Com. eus-tédio Ribeiro 2,00 0,20 

Rua João Euzébio 2,00 0,20 

Rua Cel. Francisco Palma 2,00 0,20 

Rua José Ribeiro de Carvalho 2,00 0,20 

Rua Cel. Joaquim Inácio 3,00 0,20 

Ria Cel, Gabriel Capistrano 2,00 0,20 

Av. Francisco Andrade 1,50 0,20 

Praça João Pessga 1,50 0,20 

Rua Quintino Bocaiuva 1,50 0,20 

Rua Beijamin Constant 1,50 0,20 

Rua João renn6 1,50 0,20 

Rua Antônio Assis Longuinho 
continua 1,50 0,20 

Art. 12 - As taxas de água e esgoto constante 

do art. 1Q da lei Municipal n2 586 de 26 de setembro de 1.963, letras 

a,b,c,d,e, e alio, passam a ser cobradas de acôrdo com a localização das 

Ó 	ruas e bairros da cidade, conforme discriminação abaixo: 

• 
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Rua José Pinto Vilela 1,50 0,20 

Rua Carlos de Oliveira Castelo 1,50 0,20 

Rua Dr. José de Abreu 1,50 0,20 

Av. Moreira 1" 0,20 

Praça Dr. Delfim Moreira 1,00 420 

Rua Francisco Andrade Ribeiro 1,00 0,20 

Rua Erasmo Cabral 1,00 0,20 

Rua 13 de Maio 1,00 0,20 

Rua Prof. Joaquim Augusto Souza 1,00 0,20 

Rua Major José Feliciano 1,00 0,20 

Rua Antônio Telles 1,00 0,20 

Rua Padre Antônio 1,00 0,20 

Praça D. Pedro II 1,00 0,20 

Rua Capitão Vicente R. Vale 1,00 0,20 

Vila Amâncio 1,00 0,20 

Praça Américo Lopes(Parte de cima) 0,50 0,20 

Rua Loreto Garcia 0,50 0,20 

Rua Cap. João Antônio Dias 0,50 0,20 

Rua Antônio Ribeiro Magalhães 0,50 0,20 

Bairro lea Vista 0,50 0,20 

Bairro Nossa Senhora Fátima 0,50 0,20 

Bairro do Matadouro 0,50 0,20 

Bairro B6a Vista 0,50 0,20 

Rua José Rib. de Barros júnior 0,50 0,20 

Bairro da rua néva 0,50 0,20 

Rua Sancho Vilela e Travessa 0,50 0,20 

Rua Antônio Telles (Prolongamento) 0,50 0,20 

Vila Operário 0,50 0,20 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro de 1.970. 

Mando, portanto, a tôdos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

a façam cumprir tão inteiramente como nela se 

contêm. 

Registre-se e publique-se. 

Pref. Municipal de Santa Rita do Sapucail8 de junho de 1.970. 
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